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Projeto deLeiMunicipalN°.: 12023

"Institui, no âmbito do poder executivo do
Município de Teixeiras, a gratificação de
incentivo aos indicadores de Desempenho
da Saúde Bucal, com base na Portaria
GM/MS n° 960/2023."

A Câmara Municipal de Teixeiras, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais, promulga e, eu Prefeito Municipal sanciono:

Art. 1°. Fica criada a gratificação por incentivo aos indicadores de Desempenho da
Saúde Bucal, conforme Portaria Ministerial n°. 960/2023, destinada aos
profissionais de saúde bucal vinculadas à Estratégia Saúde da Família e
cofinanciadas pelo Ministério da Saúde, e aos demais servidores especificados nesta
Lei.
Parágrafo único. A Gratificação a que se refere o art. 1° desta Lei, perdurará
enquanto existir, em âmbito federal, o repasse de recursos para o Município de
Teixeiras.

Art. 2°. Farão jus à Gratificação de incentivo aos indicadores de Desempenho da
Saúde Bucal, os servidores públicos ocupantes dos cargos de Coordenador(a) de
saúde bucal, Cirurgião-Dentista bem como os Técnicos e Auxiliares de Saúde Bucal
com registro ativo no CRO - Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais.
§ 1° A Gratificação será paga de forma proporcional aos valores transferidos pelo
Ministério da Saúde, sendo o repasse integral do valor recebido destinado aos
trabalhadores das equipes de saúde bucal.
S 2° A referida gratificação não será devida nos períodos de afastamentos que não
configuram efetivo exercício, mediante cumprimento das metas estabelecidas pela
secretaria de saúde em ato normativa interno.
§ 3° Caso não haja o repasse do Ministério da Saúde para o custeio da gratificação,
o município automaticamente suspenderá o pagamento do mesmo
§ 4° Também gozarão do direito de receber o incentivo de Gratificação, os
Coordenadores de Saúde Bucal.

Art. 3°. A Gratificação de que trata esta Lei será paga de acordo com a metodologia
de pagamento de desempenho da Portaria MS 960/2023, atingindoo valor máximo
de desempenho alcançado pelo conjunto de indicadores por Equipe de Saúde Bucal
(modalidade I - composta por um Cirurgião-dentista, e um Auxiliar em Saúde Bucal
ou Técnico em Saúde Bucal) no montante de R$ 2.449,00 (dois mil, quatrocentos e
quarenta e nove reais) mensais; e para a Equipe de Saúde Bucal (modalidade II
composta por um Cirurgião-dentista, um Auxiliar em Saúde Bucal ou Técnico em
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Saúde Bucal e um Técnico em Saúde Bucal) no montante de R$ 3.267,00 (três mil
e duzentos e sessenta e sete reais).
§ 1° Para a distribuição dos valores transferidos pela referida portaria, será 9,10%
destinado o percentual para o Coordenador de saúde bucal, 9,09% para cada
Cirurgiāo-Dentista, e 9,09% para cada Auxiliar de Saúde Bucal; e 9,09% para cada
Técnico em Saủúde Bucal (quando houver), totalizando os 100% de repasse aos
trabalhadores da saúde, devendo o incentivo ser distribuido igualmente entre todos
os profissionais que alcançarem as metas previstas nesta lei.
S 2° Caso sejam credenciadas novas equipes de saúde bucal, haverá uma nova
distribuição de incentivos, proporcionalmente ao nủmero de servidores, garantindo
a paridade do incentivo para todos os trabalhadores da saúde bucal.
S 3° O valor do incentivo financeiro pago aos profissionais referidos nesta Lei, será
repassado na folha de pagamento do mês subsequente ao do repasse do incentivo
do desempenho da saúde bucal pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal
de Saúde, exceto nesse primeiro pagamento que serả retroativo ao mês de julho de
2023, conforme repasses já realizados.
S 4° O valor do incentivo financeiro será devido à todos os profissionais que
estiveram em efetivo exercicio durante o periodo compreendido pelos repasses,
mesmo que o seu vinculo com o Município já tenha se encerrado, devendo seu nome
estar listado na relação de controle a ser enviada ao Departamento de Recursos
Humanos.

Art. 4. O acompanhamento dos indicadores de desempenho da saúde bucal das
equipes de saúde bucal será de competência da Secretaria Municipal de Saúde do
municipio de por meio do(a) Coordenador(a) Municipal de Saúde Bucal.
S 1° O Coordenador de Saúde Bucal receberả 9,10% de incentivo de Gratificação
pelo monitoramento de todas as Equipes de Saúde Bucal do Municipio de Teixeiras.
S 2° Para o pagamento do incentivo ao Coordenador de Saúde Bucal, alēmn das
despesas oriundas da execução desta Lei, podendo o Prefeito Municipal suplementå-
las, caso necessário, observando-se para esse fim, o disposto na Lei Federal
n°4.320/1964.
S 3° Em caso de novo credenciamento de equipes de saúde bucal, o coordenador
receberá o novo percentual que serå pago a todos.

Art. 5°, O pagamento do Incentivo Variável por Desempenho e Qualidade dos
Serviços de Saúde de que trata esta Lei, dada a sua não habitualidade e sua
natureza jurídica indenizatória, não temn natureza salarial ou remuneratória, não
incorpora a remuneração do premiado para nenhum efeito juridico, não é
considerado para efeito de pagamento do 13º (décimo terceiro) salário e férias, não
constitui base de cálculo de contribuição previdenciária ou de assistência à saúde
e não configura rendimento tributável ao servidor.

Art. 6°. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrāo à conta das
dotações orçanentárias específicas constantes na legislação orçamentária em
especial vinculada ao recurso ao plano orçamentário Plano Orçamentärio 0009 -
Incentivo financeiro da APS - Desempenho do Ministério da Saúde.
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disposições em contrário, podendo, se necessário, ser regulamentada por neio
asArt. 7°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua Pu

Decreto do Executivo.
de

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaça0.

Teixeiras, 19 de novembro de 2023.
Assunado d

NIVALDORITA 2S08SotoR
RITA:25085019806 Dados:2023.123 155526

NIVALDO
0300

Nivaldo Rita
Prefeito Municipal

APRCVADO PELACĀMARAMU
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Digníssimo Senhor Presidente,
Ilustrissimos Vereadores,

E com elevada satisfação que submeto à apreciação dessa Egrégia Câmara
Municipal o incluso Projeto de Lei que Institui, no âmbito do poder executivo do
Municipio de Teixeiras, a gratificação de incentivo aos indicadores de
Desempenho da Saúde Bucal, com base na Portaria GM/MS n° 960/2023.

A apresentação da presente proposição legal se justifica pela edição da
Portaria GM/MS n° 960/2023 que instituiu O pagamento por desempenho
instituído por essa Portaria será aplicado às equipes de Saúde Bucal - eSB
modalidade I e II, de 40 (quarenta) horas semanais, vinculadas às equipes da
Estratégia Saúde da Familia - ESFE cofinanciadas pelo Ministério da Saúde, dessa
forma se faz necessária a elaboração de regulamento em ämbito municipal a fim de
realizara execução da citada portaria.

Os recursos provenientes da citada regulamentação já encontram depositados
em conta vinculada referente aos repasses dos meses de julho a novembro, sendo
necessária a aprovação do presente projeto para o efetivo pagamento dos
profissionais a que ela se destina.

Certos de poder contar com a acolhida sempre dispensada por esta augusta
Casa de Leis.

Sem mais para o presente, apresento mneus cordiais cumprimentos e solicito
de Vossas Excelências a aprovação do Projeto em tela.

Teixciras, 19 de novembro de 2023.
NIVALDO0
RITA:250850198
06

Assinadode forma digital
por NVALDO
AITA:25085019806
Dados: 2023.1123 155556
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Nivaldo Rita
Prefeito Municipal
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